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INDICAÇÃO N° 592/2022 

Alex Joaquim da Silva, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que o abono 
concedido aos servidores do Executivo, seja estendido aos demais 
servidores, que não foram contemplados em razão de licenças médicas, 
faltas, e outros motivos. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista o momento difícil que os servidores 
atravessam durante a pandemia, é justo que neste momento seja concedida 
anistia das faltas para que assim todos os servidores possam gozar , dos 
mesmos direitos. Vale ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de 
igual teor na Indicação N° 169/2022. 

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
esperando, do Chefe do Executivo Municipal as providências para seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de novembro de 2022. 
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